
MORAES SOUZA, Deputado Estadual, PMDB, co assento 
nesta Casa Legislativa, vem na forma do disposto no Art. 96, inciso I, ínea "f' 
do Regimento Interno, requerer de Vossa Excelência que depois de ouvido o 
Plenário, seja aprovada a expedição de oficio dirigido ao Excelentíss · o Senhor 
Governador do Estado do Piauí - José Wellington Barroso de Ara' jo Dias, 
solicitando que seja adotada providências urgentes no sentido de a torizar a 
Secretaria Estadual de Saúde, a implantar nos municípios que compõe o Litoral 
Piauiense, o Serviço Medico de Atendimento de Urgência Náutica SAMU­
NAUTICO, serviço este que atende a resgate fluvial por unidades de saúde 
denominada de "AMBULANCHAS" compostas de equipamentos b sicos de 
saúde, necessários ao atendimento de uma UTI, e equipe medica especi lizada, o 
serviço foi implantado em diversos estados da federação com parcerias a união, 
estados e municípios, o nosso Estado que tem um potencial turístico e grande 
escala, composto do Delta do Parnaíba e uma diversidade de raias é 
fundamental a instalação desse serviço, que atenderá a população de mo o geral. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS, 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, de a: sto de 2009. 

Dep. 

Av. Mal. Castelo Branco, 210- Cabral- CEP: 64 .000-810-Teresina-PI. 
Fone: (86) 3133 3262 - P ABX 3133 3022 - Ramal 3262. 
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ti~ft ESTADO DO PIAUÍ 
i{t~~ ~.~ . . . 
~· Assembleta Leg1slat1va 

AL-P-(SGM) Nº 490 

Teresina(Pl), 25 de agosto de 2009. 

Senhor Governador, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encamin 10 a Vossa 
Excelência requerimento (cópia) de autoria do Deputado MORAES SOUZA que 
pleiteia se digne o eminente Governador de viabilizar a adoção de medidas em caráter 
de urgência, junto à Secretaria Estadual de Saúde, objetivando a implc ntação nos 
municípios que compõem o Litoral Piauiense, do Serviço Médico de Aten limento de 
Urgência Náutica /SAMU-NAUTICO, em razão dos motivos consignadc s no citado 
requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de espeoial 
consideração e elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

/~ ~ 
Dep. T~STOCLES FILHO 

/ / / ! Presidente 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Digníssimo Governador do Estado do Piauí 
Palácio de Karnak 
NESTA CAPITAL 
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